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RESULTADO DO RECURSO CONTRA O EDITAL DE AUXÍLIO TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E MORADIA 
 
 

Nº REQUERENTE 
TURMA / 
CURSO 

RESULTADO FINAL, 
APÓS RECURSO 

PROGRAMAS 
CONTEMPLADOS 

ANÁLISE / MOTIVOS 

01 
Antônio Gabriel Cirqueira do 
Sacramento 

Agronomia 
Contemplado com 
Alimentação e 

Moradia 

Alimentação e 
moradia 

Considerando que o Edital prevê a observação da assiduidade a 
partir da condição de beneficiário e que no período anterior esses 
alunos não participavam dos Programas da AE. 7.     DOS 
COMPROMISSOS DOS DISCENTES 
 
7.1.     São compromissos dos discentes beneficiários dos 
Programas: 
(...) 
7.1.3.     Ser assíduo às aulas, conforme prevê o Regulamento da 
Organização Didática (ROD); 
Decide contemplar os alunos com os benefícios solicitados 
 

02 Iago Souza Santos Agronomia 
Contemplado com 
Alimentação e 

Moradia 

Alimentação e 
moradia 

03 Matheus Jardim de Souza Agronomia 
Contemplado com 
Alimentação e 

Moradia 

Alimentação e 
moradia 

04 Sabrini Hoffmann Ribon Agronomia 
Contemplada com 
Alimentação e 

Moradia 

Alimentação e 
moradia 

05 Wiliany Caroline Sá Franco Agronomia 
Contemplada com 
Alimentação e 

Moradia 

Alimentação e 
moradia 

06 Lucas Martins da Vitória Biologia Não contemplado - 
Aluno era beneficiário no período passado e não cumpriu com 
compromisso de assiduidade 

07 Miguel Arcangelo da Silva Biologia 
Não contemplado 
com alimentação 

- Não contemplado por estudar somente em um período 

08 André de Souza Vidal 
1º D 

Agropecuária 
Não contemplado - Não apresentou documentação completa 



 

09 Nathalia Reis Tavares 
1º B 

Agropecuária 
Não contemplado - Não apresentou documentação completa 

10 Pedro Luiz Nepomuceno TADS 
Não contemplado 
com o transporte B 

- 
Não apresentou passagens e não havia justificado no período da 
entrevista 

11 Angélica Couto Corrêa Agronomia Não contemplada - 

Foi avaliada como não prioridade e outro contrato de aluguel não 
foi aceito, pois está fora do prazo, assim como a solicitação da 
troca de benefício, sendo que o transporte havia sido negado por 
falta de comprovação 

12 
Danitsa Helena Meneses 
Nevile 

1º B 
Agropecuária 

Não contemplada - 
Não entregou a documentação completa no prazo, não realizou 
inscrição, por isso, não passou por entrevista 

13 Rafaela Julia de Oliveira Agronomia 
Contemplada com 

Alimentação 
Alimentação 

Considerando a justificativa d aluno e o critério de prioridade 
indicado no Edital, decide contemplar a aluna 

14 Hérica Chisté Agronomia Não contemplada - 
Não contemplada por já possuir uma opção de transporte e 
possuir meios próprios, em caráter não prioritário 

15 João Paulo da Rocha Almeida 
1º C 

Agropecuária 
Não contemplado 

com Moradia 
- O Auxílio moradia segue o critério do alojamento 

16 Jeferson Ferreira da Silva 
1º D 

Agropecuária 
Não contemplado 

com Moradia 
- O Auxílio moradia segue o critério do alojamento 

17 Juliana Cristina Gonçalves 
3º D 

Agropecuária 
Contemplada com 

Moradia 
Moradia 

Considerando a aprovação da aluna em relação ao 2º ano e o 
critério de prioridade, decide contemplar com o Programa de 
Auxílio Moradia. 

18 Daniel Zuim Ávila Agronomia 
Não contemplado 
com a troca de 
benefícios, 

- 
Não aceita a solicitação de troca de benefício, por ter passado do 
prazo de solicitação, permanece com Moradia e transporte B. 

19 Jhon Henrique Hammer Tietz 
2º B 

Agropecuária 

Não contemplado 
com a troca de 
benefícios, 

permanece com 
transporte A. 

- 
Não aceita a solicitação de troca de benefício, por ter passado do 
prazo de solicitação 

20 Bruno Renato Gomes Burcof Biologia 

Contemplado 
apenas com o 

Programa de auxílio 
Moradia. 

Moradia 

O aluno havia justificado anteriormente sobre a entrega do 
contrato de aluguel, tendo cumprido com a apresentação da 
documentação completa. Porém tem perfil para atendimento 
parcial, sendo contemplado, portanto, apenas com o Programa 
de Auxílio Moradia. 
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